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LlU\.LU OFICIAL DE 31/10/59 

IlSTADO DE MATO aRosse 

LEI NR 1.269,nE 27 DE OUrtlBRO DE 1.959 • 

Isenta de impostos de expo~ 
tação e vendas e consignações, p~ 
lo prazo de 10 (dez) anos, à So -ciedade Agro-Industrial de Bonito 
Limitada • 
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Faço saber que a Assembl'ia Legislativa do Estado 
creta e eu sanciono a seguinte Lei : . . 
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Artigo lR - Fica isenta dos impostos de exportaçãó e 
vendas e consignações, pelo prazo de 10 (dez) anos, a Sociedã 
de Agro - Industrial de Bonito Limitada, com séde na cidade de 
Bonito. 

Artigo 2R - A ieenção preVista nesta lei, refere-se , 
exolusivamente, à venda e exportação de essência produzida p~ 

la Sociedade Agro-Industrial de Bonito Limitada, em território 
matogrossense . 

Artigo 32 - Esta lei entrará em Vigôr na data de 
publicação, revogadas as· disposições em contrário • 

sua 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, ·27 de outubro de 1.95~ 
~38R da Independência e 7lR da República • 
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